
ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS                 

CNPJ:

RUA PEDRO BORTOLUZZI

C.E.P.:
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89862-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Bom Jesus - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  2/2016 - PR

4/2016

4/2016

22/02/2016

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  VILMAR SABINO DA SILVA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio,
resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

LA ENERGIA LTDA ME     (2754)

1       Contratação de empresa especializada para prestação de MES 10,00  0,0000 2.274,00    22.740,00

Total do Fornecedor: 22.740,00

SUELEN DE MORAIS RODIGHERI 077746329926     (3463)

2                  Contratação de empresa especializada para p MES 10,00  0,0000 1.260,00    12.600,00

Total do Fornecedor: 12.600,00

Total Geral: 35.340,00

a )  Processo Nr.: 

b )  Licitação Nr.:

c )  Modalidade:

d )  Data Homologação: 

e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

4/2016

2/2016-PR

PREGÃO PRESENCIAL

16/03/2016
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de aulas de dança, atividades física, 
dinâmica educativas, atividades lúdicas e acompanhamento às crianças e adolescentes em eventos 
culturais regionais e/ou estaduais para crianças, adolescentes e idosos inseridos nos Serviços de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV, por uma carga horária de 40 horas semanais, com a 
disponibilização de 01 professor (a) de educação física, e contratação de empresa especializada para prest

 Unid.  Quantidade  Descto (%)  Preço Unitário

(em Reais R$)

 Total do Item 

Bom Jesus,   16   de  Março   de   2016. ----------------------------------------------------------------------
Vilmar Sabino da Silva - Prefeito Municipal


